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Ofício n.º 172/2008






Garça, 10 de março de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 026/2008

Senhor Presidente,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa o incluso Projeto de Lei nº 026/2008, através do qual estamos propondo autorização para doar à empresa “Keeps Produtos Alimentícios Ltda”, inscrita no CNPJ sob nº 05.779.323/0001-49, uma área de 2,8370 há ou 1,17235 alqueires.

Trata-se de área constituída a ser desmembrada de área maior de propriedade da Prefeitura Municipal de Garça, constante da Matrícula nº 7.702 do CRI local, com finalidade de instalação das atividades industriais desenvolvida pela empresa “Keeps Produtos Alimentícios Ltda”, a qual trará benefícios não só ao Município que enriquecerá seu parque industrial, mais como para toda a população, através de criação de novos empregos.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Garça

NESTA 

PROJETO DE LEI N.º CM  33/2008
AUTORIZA DOAÇÃO DE ÁREA A EMPRESA “KEEPS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA”
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, doar à empresa “Keeps Produtos Alimentícios Ltda”, inscrita no CNPJ sob nº 05.779.323/0001-49, estabelecida na Avenida João Martins Coelho, nº 2625, Bairro Santa Antonieta, na cidade de Marília/SP, uma área de 2,8370 há ou 1,17235 alqueires, de propriedade da Prefeitura Municipal de Garça, constituída de área a ser desmembrada de área maior constante da Matrícula nº 7.702 do CRI local, com a finalidade de instalação da atividade industrial desenvolvida pela empresa.
Parágrafo único.  A área a ser doada possui a seguinte caracterização:

“Inicia-se a descrição deste perímetro no marco 01-A, marco este cravado as margens da Rodovia SP-294 (Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros) de onde segue confrontando com a citada Rodovia em direção ao marco 02 no rumo 62º24’33”SE em uma distancia de 72,95 m, marco este cravado as margens da Rodovia SP-294 e junto a divisa com a propriedade de Alcides Nivaldo Peres, de onde segue confrontando com Alcides Nivaldo Peres, Estância Mave III, matricula nº 3.171 cadastrado no INCRA sob o código nº 621.056.006.637 em direção ao marco 03 no rumo 10º27’31”SE em uma distancia de 302,00 m, marco este cravado na divisa da propriedade de Alcides Nivaldo Peres, Estância Mave III, matricula nº 3.171 cadastrado no INCRA sob o código nº 621.056.006.637 e junto a divisa do Esporte Clube Banespa de Garça, de onde segue confrontando com o Esporte Clube Banespa de Garça, matrícula nº 7.526, cadastrado no INCRA sob o código nº 621.056.000.663-9 em direção ao marco 04 no rumo 89º40’28”SW em uma distancia de 55,42 m, em direção ao marco 04-A no rumo 89º40’28”SW em uma distancia de 63,43 m, marco este cravado na divisa do Esporte Clube Banespa de Garça, matrícula nº 7.526, cadastrado no INCRA sob o código nº 621.056.000.663-9, de onde segue confrontando com a Área A da Estância Mabel, em direção ao marco 01-A no rumo 0º06’28”NW em uma distancia de 331,45 m, marco que deu inicio a descrição deste perímetro, totalizando uma área territorial de 2.8370 há ou 1,17235 alqueires.”

Art. 2º Aplica-se à presente doação as regras constantes na Lei Municipal nº 3.956/2005.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 10 de março de 2008.

JOSÉ ALCIDES FANECO
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